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PROCESSO DE SEI EÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS 

EC ITAL N° 001/2021 

O Centro de Integração Enpresa Escola - CIEE, usando das atribuições conferidas pelo contrato 
celebrado entre este Cent o e a Prefeitura Municipal de Bebedouro em conformidade com a Lei n.° 
11.788/08, torna púbFca . realização de processo seletivo on-line para formação de cadastro 
reserva para estágio, co iforme quadro Je vagas no item 1 1, de acordo com as seguintes 
instruções: 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O processo seletivo .estina-se a forriação do cadastro de reserva para Estagiários(as), 
para alunos(as) matriculados(as) nos segui ites cursos e semestres no ato da inscrição: 

1.2. Os(as) estagiárics(a) cumprirão a critério Prefeitura Municipal de Bebedouro 06 horas 
semanais, não excedendc 30 horas diirias 

1.3. Os valores de Bolsa Ajxílio por mês 1x ra nível superior corresponde a R$ 57937 (quinhentos 
e setenta e nove reais e h inta e sete cenh vos) para uma jornada de 06 horas diárias e 30 horas 
semanais. 

1.4. O Valor do Auxílio Tansporte Corresponderá a R$ 183,91 (cento e oitenta e três reais e 
noventa e um centavos) p r mês. 

2. DOS REQUISITOS 

-.1
F [11! 1 -• - jf 17 

Adminsitração A partir ene do 1 . Cadastro Reserva 

Análise e Desenvolvim.:3nto de Sistemrs/ Análise de A partir do 1 
Sistemas/Ciências da Computação/ Sistema de semestre Cadastro Reserva 
Informação 

Direito A partir do 10 Cadastro Reserva 
semestre 

Design Gráfico
-.

A partir 

-
en estre do 1

Cadastro Reserva 

Nutrição A partir semestre do 1 Cadastro Reserva 

Pedagogia eneartir  do 1 Cadastro Reserva 

Psicologia
A partir do 10 Cadastro Reserva semestre 

Serviço Social - -- A partir do Cadastro Reserva 
semestre 

2.1. O estágio destina-se xclusivam€nte, ios(às) estudantes regularmente matriculados(as), com 
frequência efetiva nos cun os vinculados a ensino público ou particular nas Instituições de Ensino 
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de nível médio e superior para os c i.,soE descritos no item 1.1 deste edital. O(a) candidato(a) 
deverá estar matriculado( » e com feqiiÉncia efetiva, observando política de Estágio de cada 
Instituição de Ensino e e n consonância -.om a Lei 11.788/08, em especial o Art. 10 § 20  da 
mencionada legislação. 

2.2. Enquanto não vencic o prazo e v,lidaõe deste processo seletivo, os(as) candidatos(as) 
classificados(as) e ainda nio admitidos(as) poderão ser convocados(as). 

2.3. Nos termos do Ar. 17 § 50, da L?i n' 11.788/2008, fica assegurado reserva de 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidEs para cadr curo às pessoas com deficiência. 

2.4. O(a) candidato(a) corr: deficiência part ipará do processo seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidato(as) no que se efere ao critério de avaliação e a nota mínima exigida 
para aprovação. 

25. Caso não existam estudantes COI i deficiência aptos e em número suficiente para 
preenchimento das vagas ue vierem a SL -gir curante o prazo de validade do Processo Seletivo, 
serão convocados(as) esti dantes da 1 sta g 3ral. 

2.6. O(a) primeiro(a) cardidato(a) com ]eficiência classificado(a) no processo seletivo será 
convocado(a) para ocupar a 11  (primeira) viga aberta, enquanto os(as) demais candidatos(as) com 
deficiência classificados(a;) serão ccnvc(: dos:as) para ocupar a 111  (décima primeira), a 2111  
(vigésima primeira), a 31a  'trigésima prime ra) vaga, e assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação, relativan-  ente ao surgirn rito de novas vagas, durante o prazo de validade do 
processo seletivo. 

2.6.1. Serão consideradas pessoas coni def ciência aquelas que se enquadrem nas categorias 
discriminadas no artigu 41  do Decret n° 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 5.296/2004 no § 10  co ar go 10  da Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012 
(Transtorno do Especto Autista), e a contempladas pelo enunciado da Súmula n° 377 do 
Superior Tribunal de Ji. stiça (STJ) "O (andidato com visão monocular tem direito de concorrer, 
em concurso público, à vagas rest3rvac as às pessoas com deficiência". 
2.6.1.1. Considera-se pessoa con dei ciência, para os fins de ingresso na reserva de vagas, o 
indivíduo diagnosticaco com audião unilateral, conforme previsto no Art 11  da Lei 16.769/2018. 

2.6.2. O(a) candidato(a com defic ênck aud tiva, além do laudo médico solicitado no item 2.6.3 
deverá fazer upload tixame de audcmetria tonal recente (no máximo de 12 meses) nas 
frequências 500Hz, 1.0)0Hz, 2.00CHz e 3.000Hz, conforme Art. 50, § 11, 1 alínea "b", do Decreto 
n° 5.296, de 02/12/2001.. 
2.6.3. O(a) candidato(a com defici'ncia no azo da inscrição deverá fazer upload do laudo médico 
(documento original ou cópia legível) c m emissão no prazo máximo de 12 meses, atestando a 
espécie e o grau ou n vel da deficiêrc a, com a perda da função e a expressa referência ao 
código correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), assinatura e carimbo 
contendo o CRM do(a) médico(a) iespc isável por sua emissão, bem como a provável causa da 
deficiência, informando também, o ncrn do(a) candidato(a). 
2.6.4. Não sendo comrovada a situarão descrita no item 2.6.3, o(a) candidato(a) perderá o 
direito a ser admitido(a) para as vagas r servadas aos(às) candidatos(as) com deficiência. 
2.6.5. As pessoas cc n deficiênia oderão na ficha de inscrição solicitar o recurso de 
acessibilidade (tempo dicional), o(a) c indidato(a) que solicitar deverá fazer o upload do laudo 
médico, comprovando condição para tendimento. 
2.6.5.1. O tempo pan a realizaço clus provas, e tão somente neste caso, a que as pessoas 
com deficiência serãc submetidas pocerá, desde que requerido justificadamerte, ser diferente 
daquele previsto para os demais candi latos. 
2.6.5.2. Se constata :Io no laudo rrédico, a inveracidade da solicitação declarada, o(a) 
candidato(a) será des lassificadoa) 

2.6.6. O(a) candidato(p) que se declanr deficiente e informar que deseja participar da cota no 
ato da inscrição será classificaco(a) na ista de classificação geral e das pessoas com 
deficiência. 

2.7. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade do seu curso com o quadro dispo no 
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item 1.1 terá sua inscrição anulada. 

2.8. São requisitos para inscrição: 
2.8.1. Estar matriculadc e cursandc os cjrsos previstos no item 1.1 do ano vigente. 

2.9. São requisitos para co itratação: 

2.9.1. Ser brasileiro(a) iato(a), naturalizido(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente no pais; 
2.9.2. Ter idade mínima de 16 (dezesse s) anos, até a data de posse; 
2.9.3. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público; 
2.9.4. Estar em dia cor as obrigações leitorais, quando maior 
de 18 anos e das (brigações militares, quando do sexo 
masculino maior de 18 inos; 
2.9.5. Não ter feito estagio por período gual ou superior a dois 
anos na Prefeitura Municipal de Bebelouro, exceto pessoas 
com deficiência (Art. 11 da Lei 11 .788'O ;). 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições só podeão ser realizací s pata os cursos divulgados conforme o item 1.1 deste 
edital. 

3.2. As inscrições e prova on-line serão recebidas somente via internet, pelo site: www.ciee.org.br, 
no período de 25/02/2021 até às 12:00 hras (horário de Brasília) do dia 09/03/2021, incluindo 
sábados, domingos e feria los. Não serão e -eitas outras formas de inscrições. 

3.2.1 Para realizar sua nscrição nc processo seletivo, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do 
CIEE www.ciee.orq. r clicar no acesso para "ESTUDANTES". localizar na lista de 
"PROCESSOS SELETI/OS" o logotipo t 3refeitura Municipal de Bebedouro e clicar neste link. 

3.3. No ato da inscrição :(a) candidato(a deverá informar dados pessoais e escolares válidos, 
caso declare algum dado errado poderá c rrigir, desde que exclua a inscrição e refaça dentro do 
período de inscrição deter ninado no edital desde que não tenha iniciada a prova on-line. Após o 
término da inscrição nã será rea;iza(lí nenhuma correção nos dados declarados pelo(a) 
candidato(a). 

3.3.1. Caso o(a) candilato(a) tenha iiiiado a prova on-line, não será permitida em hipótese 
alguma a correção dos lados declarado; na ficha de inscrição. 
3.3.2. Não será possíve alterar o e-mail e CPF indicados no ato da inscrição. 
3.3.3. O e-mail declara -lo deve ser uni -mail válido, para que toda a comunicação do processo 
seletivo seja realizada ntravés dele 
3.3.4. Será aceita some ite uma única ir scrição por candidato(a). 
3.3.5. As informações restadas na ficia de inscrição serão de inteira responsabilidade do(a) 
candidato(a), dispondo o CIEE do clirE ito de excluir do processo seletivo aquele(a) que não 
preencher os dados de :orma  completa . correta. 
3.3.6. O não recebimer:o da comuiicaço por e-mail dirigida ao(à) candidato(a) por extravio, por 
informações de endereço eletrônico ncorretas, incompletas ou por falha na entrega de 
mensagens eletrônicas ou por qualquer outro motivo, não desobriga o(a) candidato(a) do dever 
de consultar o Edital e us publicaçees pi rtinentes ao processo seletivo no site do CIEE. 

3.4. É de inteira responsa )ilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais, comunicados, com ocações e/u qt.alquer divulgação referente a este processo seletivo no 
site do CIEE (www.ciee.orc.br). 

3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou traisexual) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL 
e ainda não possui os doc umentos oficiam retificados com o seu nome, poderá solicitá-lo pelo e-
mail atende.jaboticabai@c ?e.ong. br  antes Jo término das inscrições. 
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3.6. Não serão aceitas outas formas de sc licitação de nome social, tais como: via postal, telefone 
ou fax. 

3.7. O(a) candidato(a) ne:a situação dev€ rã realizar sua inscrição informando seu nome civil no 
campo nome completo, ficando cientE de c.  ue o nome social enviado no e-mail, será utilizado em 
toda a comunicação pública do processo s?letivo, sendo considerado o nome civil apenas para as 
etapas internas (formaliza( ão do Termo d€ Compromisso de Estágio), para a devida identificação 
do(a) candidato(a), nos ter nos legais. 

3.8. A Prefeitura Municip:il de Bebedourc e e CIEE - Centro de Integração Empresa Escola, 
poderão a qualquer tempc. verificar as inkrmações fornecidas no ato da Inscrição, e tomarão as 
medidas judiciais cabíveis, podendo 0(E) candidato(a) em caso de informações falsas ou 
inveridicas ser desclassificado(a) do presmte processo, ser acionado(a) judicialmente e ainda, 
caso eventualmente tenha sido aprovE do(-3 e tenha sido contratado(a). 

4. DO PROCESSO SELEI IVO 

4.1. As inscrições e prova on-line seiãc ralizadas gratuitamente no período de 25/02/2021 até às 
12:00 horas (horário de Erasília) do dia 09/0312021. 

4.2. Ao término da inscrição, o(a) cancidaic a) estará apto a iniciar a prova on-line. 

4.3. O(a) candidato(a) só poderá acessa:  a prova com o login e senha cadastrado durante a 
inscrição. 

4.4. Ao logar no sistema d acesso a prov, o(a) candidato(a) receberá via SMS ou e-mail o código 
de confirmação para libera ;ão do acesso à prova on-line. 

4.4.1. O CIEE - Cen:ro de Integraç o Empresa Escola, não se responsabiliza pelo não 
recebimento do SMS oi e-mail com o código de confirmação para liberação do acesso à prova 
on-line por motivo .e ordem dos computadores, celulares, falhas de comunicação, 
congestionamento das inhas de cornunação, falta de energia elétrica, falta de sinal, bem como 
outros fatores de orden técnica que impossibilitem a transferência dos dados. O(a) candidato(a) 
que tiver dificuldades no recebiriento do código deverá enviar e-mail para 
atende.jaboticabal@cie?.ong.br anes di término das inscrições, relatando a dificuldade. 

4.5. O(a) candidato(a) teri 02 (dois) mini tos para responder cada questão, caso não responda 
dentro do tempo determinado, o sistema gavará a resposta em branco e seguirá automaticamente 
para próxima questão. 

4.5.1. Após a conclusãi da questão ou térm no do tempo previsto no item 4.5, esta não poderá 
mais ser acessada. 
4.5.2. As questões ser.o selecionadas io banco de dados e apresentadas de forma randômica, 
questão por questão. 

4.6. Ao acessar a prova, s, poderá desconctar caso dique no campo "Responder e sair da prova". 

4.7. A desconexão por qualquer outro mo:ivo, salvo a do item anterior, acarretara na perda de 1 
(uma) questão. Ao realiz ir nova conexã, a questão não será visualizada novamente e sua 
resposta será nula, senn di eito de substitui ão da questão. 

4.8. O(a) candidato(a) é re;ponsável por re Ilizar a prova em conexão estável e segura. 

4.9. O(a) candidato(a) qLe não rea izar ompletamente a prova on-line será automaticamente 
eliminado(a) do processo seletivo. 

4.10. A presente seleção pública compõe-se de uma única fase, com aplicação de uma prova 
objetiva on-line. 
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4.10.1 A prova será cumposta de 20 cuestões de múltipla escolha, com 4 alternativas cada 
uma, sendo apenas urnai correta, basea ias nos seguintes conteúdos programáticos: 

• Português (10 questões - nter retação de texto. Ortografia. Acentuação. Pontuação. 
Emprego, classifk ação e flexão das palavras (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, 
pronome, advérbk, preposição, ccljunção, interjeição e verbo). Tempos e modos verbais. 
Colocação prono:ninal. Sigiiifica:ão das palavras (antônimo, sinônimo, homônimo, 
parônimo). Concordância verbal e rominal Regência verbal e nominal. Sintaxe. Figuras de 
linguagem. Crase. Coerência Textu aI. Plurais. 

• Conhecimentos G.rais (5 QuestõE sj - Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas 
públicas, aspectos locais e gioba s. História e geografia. Cultura e sociedade: música, 
literatura, rádio, cirema e televisão Atualidades, Responsabilidade social. 

• Matemática (5 questões) - 1 esolução de situações-problema. Números Inteiros: 
Operações, Prop iedades, Múltir: os e Divisores. Números Racionais: Operações e 
Prop'iedades. Ra :ões e Prop(-.r; ies. Divisão Proporcional. Regra de três simples e 
composta. Pcrcer tagem. Juros iimples. Equação de 1° e 20  grau. Relação entre 
grandezas: tabelas, e gráficos. Raci)cínio Lógico. Conjuntos numéricos. 

4.11. As provas serão ran'lõmicas e rea lizadas on-line, no período estabelecido flO item 4.1. deste 
edital. 

4.12. Orientações antes dc início da prova: 

A. Certifique sua disp.nibilidade de te npo para realizar a prova 
B. Procure um local tranquilo e silenci so; 
C. Realize a prova  individualmente sem consulta ou apoio de outros materiais ou pessoas; 
D. Procure acessar a prova em um loal que ofereça internet banda larga; 
E. Não abra mais de ima janela/aba (:0  navegador; 
E. Certifique que o navegador está con o JavaScript ativado. 

4.13. Durante a realização da prova o(a) caididato(a) não poderá: 

A. Abrir mais de uma anela/aba do niiegador; 
B. Capturar imagem (a questão i prrt da tela ou outra forma). 

4.14. Acarretará a eliminação do(a) candida to(a) ou anulação da questão, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa dE burla a quaisquer das normas mencionadas nos itens 
4.12. e 4.13, para a realização da prova cefinidas neste edital ou em outros relativos ao processo 
seletivo, nos comunicado:, nas instruçõe; ao(à) candidato(a) ou naquelas constantes em cada 
prova. 

4.15. Para cada acerto ser i computado 01  um) ponto, totalizando 20 pontos. 

4.16. Somente será classifcado(a) o(a) car didato(a) que tiver nota igual ou superior a 30% no total 
da prova. 

4.17. Será publicado no sit? do CIEE o cadrno de questões e gabarito provisório em 10 de março 
de 2021. 
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4.18. Em caso de empate a classificação, D desempate será feito pelos seguintes critérios: 

• Maior Idade 
• Maior Nota de Por iguês 
• Maior Nota de Conhecimentos Gentis 
• Maior Nota de Matmãtica 

S. DOS RECURSOS 

5.1. O gabarito e o caderno de questões sErão civulgados no dia 10 de março de 2021, no site do 
CIEE - Centro de Integraço Empresa Escc Ia. 

5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito da prova objetiva, que deverão ser 
encaminhados eletronicanente no di 11 de março de 2021, para o endereço 
atende.jabotioabalciee.o ig.br  em forrnuário específico, disponível para download no site do 
CIEE. 

5.3. Não serão aceitos re:ursos por 'lia stal ou fac-símile, ou qualquer outro meio não previsto 
neste Edital. 

5.4. Serão rejeitados, tamlém, liminaimen:a, os recursos enviados fora do prazo indicado no item 
5.2 deste capítulo, bem co no aqueles que ião contiverem dados necessários à identificação do(a) 
candidato(a) ou for redigida de forma ofel)sva. 

5.5. O recurso deverá ser individual, pr questão, com a indicação do eventual prejuízo, 
devidamente fundamentaco, comproiandi as alegações com citações de artigos, legislação, 
páginas de livros, nomes dos autores et, com a juntada, sempre que possível, de cópia dos 
comprovantes e, ainda, ex.iosição de irotiv )S e argumentos. 

5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irrecorrivel, consistindo em última instância 
para recursos, sendo sobe ana em suas deolsões, não sendo aceita, ainda, revisão de recursos. 

5.7. Se do exame de recLrso resultar na inulação de questão integrante da prova, a pontuação 
correspondente a esse iteri será atribuída 3 todos(as) os(as) candidatos(as) que tiveram acesso a 
referida questão, independ.ntemente Je te em recorrido. 

5.8. O recurso contra a sta de classific ação provisória deverá ser encaminhado ao endereço 
eletrônico atende.iabotical alciee.on.br  r o dia 31 de março de 2021. 

5.9. Em nenhuma hipótese serão aceios pedidos de recursos de recursos, revisão de recursos e/ou 
recurso do gabarito definiti'o e resultado d€ finitivo. 

6. DO RESULTADO 

6.1. Serão elaboradas duEs listas de classificação, uma geral e uma exclusiva das pessoas com 
deficiência, por curso em ()rdem decrescei te de classificação das notas obtidas, elaboradas pelo 
CIEE, nos termos deste edtal, que será div ilgada no site (www ciee rgbr). 

6.2. A publicação da lista le classific..ção provisória, gabarito definitivo e respostas aos recursos 
serão feitas em 30 de maro de 2021 

6.3. A publicação da lista ca classificação definitiva será feita em 08 de abril de 2021. 

7. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIR ENTO DA VAGA 

/ 
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7.1. A convocação obedecerá à classificaç io definitiva obtida pelos(as) candidatos(as) no processo 
seletivo. 

7.2. Serão considerados para corvoca•âo, o e-mail e os telefones registrados pelos(as) 
candidatos(as) no momer :0 da inscrição, sendo de responsabilidade do(a) candidato(a), manter 
atualizado os dados cadasrais no CIEE. 

7.2.1. Para preenchime rito de cada vaç a de estágio o(a) candidato(a) deverá se manifestar em 
até 24 (vinte e quatro) ioras após o re  ebimento do e-mail de convocação. O CIEE realizará, 2 
(duas) tertativas de contato por telefone no mesmo dia em horários distintos. 
7.2.2. No caso do(a) candidato(a) nc ser localizado(a) nas tentativas de contato (e-mail e 
telefone) realizadas peo CIEE no pra.- :o de 24 (vinte e quatro) horas o(a) candidato(a) com 
classificação imediatamente posterior srá convocado(a) e o(a) candidato(a) irá para o final da 
lista. 

7.3. Na falta de candiditos(as) aprova 
deficiência, estas serão p cenchidas oelos 
ordem classificatória. 

los(as) para as vagas reservadas às pessoas com 
as) demais candidatos(as), com estrita observância da 

7.4. O(a) car.didato(a) apn vado(a) no proc 
Compromisso de Estágk deverá apres 
convocação. 

3sso seletivo, interessado(a) na celebração do Termo de 
ntar-se na data, horário e local estabelecidos na 

7.5. O(a) estudante dever apresentar Dec 
curso e semestre na retira( a do contrato.  

aração simples da Instituição de Ensino especificando o 

7.6. O não comparecimerto na data, hor 
convocação, implicará a dE sclassificação n 
7.7. Não serão convocadc s(as) estudante 
meses da data da convocaã0. 
7.7.1. O contrato deverá te duração mínin 

irio e local estabelecido em quaisquer das etapas de 
Processo Seletivo, não cabendo recurso. 
cujo término de curso seja igual ou inferior a 06 (seis) 

t de 06 (seis) meses. 

7.8. O(a) cardidato(a) conlocado(a)  Que n 
candidato(a) com classificçâo imedia'am3 

7.9. Caso a jornada de estágio seja mci 
acadêmicas, o(a) candidato(a) irá para 
imediatamente posterior será convocado(a) 

o tiver 16 anos completos, irá para o final da lista, o(a) 
ite posterior será convocado(a). 

mpatível com os horários de atividade escolares ou 
o final da lista, o(a) candidato(a) com classificação 

7.10. O(a) candidato(a) qu e tiver interesse em solicitar sua exclusão do processo seletivo, poderá 
fazê-la uma única vez, desde que realize À pedido formalmente junto ao CIEE, que poderá ser 
pelo e-mail atende.jaboticaoal@ciee.oig.hr  

7.11. O Centro de Integração Empresa-E 
responsabilizarão por evEntuais prejuízos 
incorretos, chamadas per,  lidas e/ou e-rr 
falhas técnicas. 

scola e a Prefeitura Municipal de Bebedouro não se 
ao(a) estudante decorrentes de dados de inscrição 

il não visualizado no ato da convocação, bem como 

7.12. O(a) candidato(a) no momento da cor vocação deverá ter cadastro com o CIEE. 

7.13. O(a) candidato(a) s5 poderá ser cnvocado para no máximo 2 (duas) vagas distintas, 
independente do motivo dE sua reclassifica :ão. 

8. DO PREENCHIMENTÚ DA VAGA E (ELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO 

8.1. 0 Termo de Compronisso de Estágio ;e dará sob o regime da Lei n.° 11.788 de setembro de 

/ f 
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2008. 

8.2. Não poderão firmar Termo de Compi Dmisso de Estágio os(as) servidores(as) da Prefeitura 
Municipal de Bebedouro ou outros(as) ervidores(as) públicos(as) que cumpram jornada de 
trabalho compatível com o estágio. 

8.3. O(a) estudante que in ciar o estágio irí firmar o Termo de Compromisso de Estágio (contrato) 
com a Prefeitura Municipa de Bebedc uro por no máximo 24 meses, sem prorrogação, exceto para 
candidatos(as) com deficiência. 

8.4. O horário de estágio será estabelecic3 de acordo com a necessidade da área em que o(a) 
estagiário(a) irá desenvolver as atividades, totalizando a jornada máxima de 06 horas diárias e 30 
horas semanais. 

8.5. Após a convocação para o preenchimento da vaga, o(a) estudante deverá apresentar ao CIEE 
os seguintes documentos: 

• Cópia de RG e CP ou carteira nacional de habilitação; 
• Declaração de Escolaridade aLia constando o curso semestre cursado (carimbada e 

assinada pela lns:ituição de Ensir o) e retirar junto ao CIEE ou Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, seu Termo de Compro nisso de Estágio (contrato) para assinatura da Empresa 
e Instituição de En;ino. 

8.6. O(a) candidato(a) terá o prazo de 20 (unte) dias úteis para devolução das vias do Termo de 
Compromisso de Estágio a contar da data de retirada no CIEE ou na Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, devendo estar devidnene assinadas em todos os campos. Sujeito a 
desclassificação caso não seja aprese ntad dentro do prazo. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O processo seletivo terá validade cc 12 meses a partir da publicação da classificação 
definitiva, podendo a critér o da Prefeitura Municipal de Bebedouro ser prorrogado. 

9.2. O ato da inscrição . rnplicará no cor hecimento das instruções e na aceitação tácita das 
condições estabelecidas ntste Edital. 

9.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irrgularidades nos documentos, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a r)uIi(ade da in-scr'ç o ou do Termo de Compromisso de Estágio do(a) 
estudante, sem prejuízo ds medidas le or lem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

9.4. O Centro de Integra;ão Empresa-Es cola e a Prefeitura Municipal de Bebedouro, não se 
responsabilizam por event, ais prejuízos ao á) estudante decorrentes de: 

9.4.1. Informações do(:i) candidato(a) ri.o atualizadas dificultando o contato; 
9.4.2. Inscrição/realização da prova no efetivada por motivo de ordem dos computadores, 
celulares, falhas de cmunicaçãc, cor gestonamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem c.mo outros fator s de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
dos dados. 

9.5. A simples inscrição nc presente F roce: .so Seletivo autoriza o CIEE e a Prefeitura Municipal de 
Bebedouro a utilizar-se do.- dados inseridw ou transferi-los, mantendo-se a mesma finalidade para 
as quais foram fornecidos. 

9.5.1. DADOS PE SOAIS 
O CIEE respeita a sua privacidade Qualquer informação que você nos forneça será tratada 
com o mais alto n'vel de cuicado .? segurança, sendo utilizada apenas de acordo com os 



Prefeitura Municipal de Bebedouro 
Praça Jo-, amak Sobrinho - n 45  CEP  14701-009 - Cx Postal  301 

NPJ. 45.709.920/0001-11 - lriac. Est. Isenta 
8E3EOOORO * Estado de São Paulo 

F  e (17 3345-9100 - w.vw.bobdourosp.goi tx 

limites estabelecidos neste docurne -ito e na legislação aplicável. 
Os dados pessoais e dadcs pessoas sensíveis: nome completo, n° CPF, data de 
nascimento, sexo, estado civI, en lereço completo, e-mail, telefone res., telefone celular, 
instituição de ensino em que estud, curso, semestre, previsão de conclusão do curso, turno 
de aula e em casc de pessoas cor  deficiência o CID e laudo médico, coletados em razão 
do presente processo seletivo ser -o tratados pelo CIEE e poderão ser compartilhados com 
a Prefeitura Municoal de BebGdouo, Órgão o qual você está realizando a inscrição com as 
finalidades de: dr andamento as demais etapas cio processo seletivo; possibilitar a 
comprovação de sua identidace; apresentar em eventual fiscalização quanto à realização do 
certame; bem como poderão ser publicados nos site do CIEE (www.ciee.org.br) para dar 
publicidade aos participantes do .- ;ertame, mantendo-se as mesmas finalidades para as 
quais os dados pe.soais foram forr ecidos. 
Os seus dados pe soais serão aut maticamente eliminados pelo CIEE quando deixarem de 
ser úteis para os fiis que motivarari  o seu fornecimento e não forem mais necessários para 
cumprir qualquer corigação legal 
9.52. SEGURANÇA DOS DADOS 
O CIEE se resp.)nsabiliza oela manutenção de medidas de segurança, técnicas e 
administrativas ap'as a proteger )S dados pessoais de acessos não autorizados e de 
situações acidentes ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado o  ilícito. Em conformidade ao art. 48 da Lei n° 13.709, o 
Controlador comuricará ao Titular à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a 
ocorrência de inc lente de segur inça que possa acarretar risco ou dano relevante ao 
Titular. 

9.6. Poderá haver ajustes io edital a (lualqier momento para retificação ou adequação do mesmo, 
promovido através de errata. 
9.6.1. O valor da bolsa uxílio e aixílio transporte e demais benefícios (caso existam) serão 
calculadas de acordo con a frequncia do estagiário e carga horária de estágio cumprida, 
podendo variar proporciomImente 

9.7. As dúvidas surgidas na aplicação dest Edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas 
pelo CIEE e pela Prefeitura Municipal de EU bedouro. 

9.8. Do cronograma das etapas: 

Etapa Data 

25/02/2021 até às 
Inscrição/realização da preia on-line. 12:00 horas do dia 

09/03/2021 

Publicação do gabarito provisório. 10/03/2021 

Interposição de recursos contra o gabarito i.rovisório. 11/03/2021 

Publicação da classificação provisória. 30/03/2021 

Interposição de recursos c)ntra a classifica;ão provisória. 31/02/2021 

Publicação da classificação definitiva. 0810412021 

1' 



LI»CAS GIBIN SEREN 
Prefeito 

£ 

IT PrefeFtu,a Municipal de Bebedouro 

41 
FI-aça Jo tamatu Sobrinho - n°45 CEP 14701-009 - Cx Postal 301 

:NPJ. 45.709.920/0001.11 - Isc. Eu. Isenta 
BEBEDOURO - Estado da São Paulo 

Fo e (17k 3345-9100 - www bebedouro- sp.gov.br  

9.9. Nos termos da Lei Fe.:leral n. 11.788. ie 25/09/2008, o estágio não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza e ao :érmino do ontnto os estagiários não serão efetivados. 

Bebedouro, 15 de fevereiro de 2021. 


